PARECER Nº ...

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 33, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Guto Zacarias, com coautoria do Nobre Deputado Tomé Abduch, o projeto em epígrafe “Autoriza o Estado a firmar convênio com as forças de segurança de Israel, a fim de prevenir e reprimir a invasão de terras, o crime organizado e o terrorismo.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 3ª a 7ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/02/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame, de iniciativa parlamentar, veicula disciplina de natureza autorizativa pela qual se faculta ao Estado de São Paulo a firmar convênios com o Estado de Israel ou com suas forças de segurança, com a finalidade de possibilitar que a Polícia Militar seja treinada em técnicas voltadas ao enfrentamento ao terrorismo, bem como que a Polícia Civil receba capacitação em técnicas de investigação, autorizando, ainda, a aplicação desses conhecimentos na prevenção e repressão à invasão de terras, ao crime organizado, às organizações criminosas e ao domínio territorial por tais grupos, inclusive para a retomada de áreas sob sua influência, sem criar novos tipos penais ou alterar a organização básica das corporações estaduais.
O conteúdo normativo limita-se a estabelecer autorização legislativa para que o Poder Executivo, em seu espaço discricionário, celebre instrumentos de cooperação técnica internacional destinados à qualificação operacional das forças policiais estaduais, resguardados os marcos constitucionais da repartição de competências, a autonomia federativa, a competência da União para manter relações com Estados estrangeiros e celebrar tratados, bem como a estrutura jurídico-institucional da segurança pública, sem alteração de órgãos, criação de cargos ou definição de novas atribuições estruturantes.
Inicialmente, no tocante à repartição de competências, o artigo 21, inciso i, da Constituição Federal atribui à União a incumbência de manter relações com Estados estrangeiros e com eles celebrar tratados, convenções e atos internacionais, competência que se exerce, no plano externo, por meio do Presidente da República, observado o procedimento constitucional de aprovação pelo Congresso Nacional. A disciplina ora apreciada, contudo, não institui tratado, convenção internacional ou compromisso externo em nome da República Federativa do Brasil, limitando-se a autorizar, em sede interna, a Administração estadual a celebrar convênios de cooperação técnica com ente estrangeiro, os quais se implementam no âmbito da gestão da segurança pública estadual, sem projeção direta no plano do direito internacional público. A interpretação conforme o texto constitucional impõe que tais ajustes sejam formalizados em harmonia com as diretrizes federais de política externa e com os instrumentos nacionais pertinentes, o que afasta usurpação da competência privativa da União e preserva a natureza interna e administrativa dos convênios autorizados.
Em sequência, o artigo 22, inciso xxi, da Constituição da República, ao elencar matérias de competência legislativa privativa da União, inclui a edição de normas gerais de organização das polícias militares e corpos de bombeiros militares, reservando ao legislador federal a fixação dos contornos estruturais básicos dessas corporações. A norma sob análise, entretanto, não cuida da criação, supressão ou reestruturação de órgãos policiais, nem altera o estatuto jurídico dos integrantes da Polícia Militar, tampouco disciplina, de modo inovador, sua organização, hierarquia ou regime disciplinar. Trata-se de autorização para celebração de convênios de capacitação e treinamento, que se situa no âmbito da gestão administrativa da segurança pública, de índole operacional, o que não configura invasão da esfera reservada à legislação federal sobre normas gerais, preservando-se, assim, sua compatibilidade formal.
Por sua vez, o artigo 23, inciso I, da Carta Magna, que estabelece competência administrativa comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas, a disciplina veiculada pela propositura insere-se de forma legítima no âmbito do federalismo cooperativo. Ao autorizar o Estado de São Paulo a celebrar convênios com o Estado de Israel ou com suas forças de segurança para capacitar a Polícia Militar em técnicas de enfrentamento ao terrorismo e a Polícia Civil em métodos avançados de investigação, a norma reforça a capacidade institucional do ente estadual de proteger a ordem jurídica e as instituições democráticas, sem afastar a necessária articulação com as diretrizes nacionais de segurança pública e sem qualquer sobreposição à esfera de atuação dos demais entes federados.
Na mesma linha, os §§ 1º e 2º do artigo 24 da Constituição Federal, ao atribuírem à União a edição de normas gerais e conferirem aos Estados competência suplementar, bem como competência legislativa plena na ausência de disciplina federal específica, legitimam a atuação normativa paulista no tocante à estruturação de mecanismos próprios de cooperação técnica internacional voltados à qualificação das forças policiais estaduais. Não há, no ordenamento federal, regulamentação exaustiva que vede ou discipline de forma integral a celebração, por entes subnacionais, de convênios de treinamento e intercâmbio técnico em matéria de segurança pública, de modo que a iniciativa em apreço se apresenta como densificação da competência suplementar, detalhando, em nível formal, hipóteses e finalidades de cooperação, sem inovar em matéria penal ou processual, nem alterar as normas gerais federais sobre organização policial.
Ainda, nos termos do artigo 25, caput e § 1º, da Constituição de 1988, os Estados organizam-se por meio das Constituições que adotarem, cabendo-lhes o exercício de todas as competências que não lhes sejam vedadas pelo texto federal. Nesse contexto, a autorização legislativa para que o Estado de São Paulo firme convênios de capacitação de suas forças policiais com ente estrangeiro insere-se no núcleo de sua autonomia político-administrativa, porquanto se refere à gestão de serviços públicos de segurança e ao aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa interna. A disciplina em exame não invade competência privativa da União nem interfere na auto-organização municipal, permanecendo circunscrita ao modo como o ente estadual, no exercício de sua competência residual, organiza juridicamente instrumentos de aprimoramento técnico-operacional da Polícia Militar e da Polícia Civil.
Ademais, o artigo 37 da Carta da República, consagra, para a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, verifica-se que o desenho normativo proposto se coaduna com tais postulados. A propositura delimita com clareza o objeto da cooperação técnica internacional, circunscrevendo-o à capacitação profissional das forças policiais, sem criar estruturas paralelas, sem prever privilégios pessoais e condicionando a implementação concreta dos ajustes à atuação motivada e regulamentar do Poder Executivo. Desse modo, a autorização legislativa funciona como parâmetro de legalidade e transparência para eventuais convênios, ao mesmo tempo em que fomenta a eficiência administrativa na gestão da segurança pública, sem afastar o controle interno e externo dos atos de execução.
Em última análise, o artigo 144 da Constituição Federal, ao definir a segurança pública como dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, destinada à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, e ao atribuir aos Estados a organização e manutenção da Polícia Civil, responsável pela polícia judiciária e apuração de infrações penais, e da Polícia Militar, incumbida da polícia ostensiva e da preservação da ordem pública, oferece suporte material direto à disciplina em análise. A autorização para convênios com o Estado de Israel, voltados ao treinamento em técnicas de enfrentamento ao terrorismo, combate ao crime organizado, prevenção à invasão de terras e retomada de áreas sob domínio de organizações criminosas, não altera a arquitetura constitucional da segurança pública, tampouco redistribui competências entre os órgãos elencados no dispositivo supra, antes, constitui mecanismo normativo de apoio ao cumprimento das atribuições ali definidas, permitindo que o ente estadual aperfeiçoe, em bases juridicamente seguras, a capacidade operacional de suas corporações dentro do sistema constitucional de segurança pública.
No âmbito estadual, a disciplina proposta revela-se compatível com o artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, que impõe à Administração Pública direta, indireta e fundacional a observância obrigatória dos princípios da legalidade, moralidade, motivação, razoabilidade, finalidade, impessoalidade, publicidade, interesse público e eficiência. A autorização para que o Estado celebre convênios com o Estado de Israel ou com suas forças de segurança, voltados à capacitação da Polícia Militar em técnicas de enfrentamento ao terrorismo e da Polícia Civil em métodos de investigação, configura instrumento normativo de refinamento desses postulados, na medida em que viabiliza, em plano jurídico formal, o aperfeiçoamento técnico dos órgãos incumbidos da segurança pública, sem criação de estruturas paralelas ou desvio de finalidade, preservando a legalidade estrita e a adequada motivação dos atos administrativos subsequentes.

Outrossim, os artigos 138, 140 e 141 da Constituição Paulista, ao definirem o regime jurídico especial dos integrantes da Polícia Militar e da Polícia Civil, estruturando-os como órgãos permanentes, organizados em carreira, e atribuindo-lhes, respectivamente, a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, bem como as funções de polícia judiciária e de apuração de infrações penais, oferecem parâmetro normativo diretamente relevante. A autorização legislativa para celebração de convênios de cooperação técnica com forças estrangeiras não altera a natureza, a hierarquia, o regime disciplinar ou as competências constitucionais dessas corporações, tampouco interfere nas regras de perda de posto, patente ou cargo. Limita-se a criar base jurídica para que, observadas as normas internas, se promovam ações de treinamento e atualização profissional, o que se harmoniza com o modelo constitucional estadual e fortalece, em termos estritamente jurídicos, a capacidade institucional das polícias.

Com efeito, o artigo 139 da Carta Bandeirante, ao estabelecer que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, confere sustentação material adicional à disciplina em exame. A previsão de autorização para convênios específicos voltados ao enfrentamento ao terrorismo, à invasão de terras, ao crime organizado, às organizações criminosas e ao domínio territorial por tais grupos, bem como à retomada de áreas sob sua influência, qualifica-se, no plano jurídico formal, como mecanismo de suporte à atuação dos órgãos estaduais responsáveis pela segurança pública, sem alterar sua estrutura constitucional, mas ampliando os instrumentos normativos que permitem ao Estado dotá-los de treinamento e técnicas compatíveis com as atribuições que a própria Constituição paulista lhes confere.
Sob a ótica da legislação infraconstitucional federal, a disciplina proposta harmoniza-se, em primeiro plano, com a Lei nº 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, prevendo a atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como a adoção de estratégias de articulação com outros órgãos e entidades, inclusive em âmbito internacional, para o enfrentamento de infrações penais e ameaças à ordem pública. A autorização de convênios de cooperação técnica com forças de segurança de outro Estado, voltados à capacitação policial, coaduna-se com essas diretrizes, pois reforça a integração, a padronização de procedimentos especializados e o compartilhamento de boas práticas, sem afastar as competências legais de cada ente federativo, tratando-se de instrumento compatível com o desenho normativo do SUSP.

Ainda no plano federal, a Lei nº 12.850/2013, ao definir organização criminosa e disciplinar a investigação criminal, inclusive com meios especiais de obtenção de prova, e a Lei nº 13.260/2016, que tipifica o terrorismo e estabelece mecanismos de prevenção e repressão a tais condutas, compõem o arcabouço repressivo de enfrentamento ao crime organizado e ao terrorismo, delineando o conteúdo típico e os instrumentos legais de persecução penal. A disciplina ora apreciada não interfere nesse regime material ou procedimental, não cria novas figuras penais, tampouco altera a competência da União para legislar sobre direito penal e processual, limitando-se a prover base normativa para que as polícias estaduais se qualifiquem tecnicamente para aplicar, com maior eficácia, a legislação federal já vigente, especialmente no tocante à investigação de organizações criminosas e à prevenção de atos terroristas, mantendo-se íntegra a compatibilidade com o ordenamento infraconstitucional federal.

No âmbito estadual, a normatividade complementar que organiza e disciplina as forças policiais, como a Lei Complementar nº 207/1979, que estabelece normas, direitos, deveres e vantagens dos titulares de cargos policiais civis do Estado, bem como a legislação específica de ingresso e regime disciplinar da Polícia Militar, a exemplo da Lei Complementar nº 1.291/2016, que trata do ingresso na corporação, e da Lei Complementar nº 893/2001, que institui o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, permanece incólume. A autorização legislativa para convênios de capacitação não revoga, modifica ou derroga essas normas, mas se soma a elas como instrumento de aprimoramento da formação e da atuação funcional, que poderá ser incorporado, a critério do Executivo, aos sistemas de ensino e treinamento das corporações, já disciplinados em legislação específica e atos regulamentares, sem produzir conflitos normativos ou vícios de legalidade.

No plano formal, observa-se que a iniciativa parlamentar não afronta as regras de iniciativa reservada, uma vez que o conteúdo da disciplina é nitidamente autorizativo e programático, não implicando criação ou extinção de órgãos da Administração, alteração da estrutura básica das Secretarias ou das corporações policiais, nem instituição de cargos, funções ou vantagens funcionais, matérias tradicionalmente sujeitas à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. O texto normativo confere mera faculdade ao Estado para celebrar convênios, preservando a discricionariedade administrativa quanto à celebração, ao conteúdo específico dos ajustes e à alocação de recursos, o que afasta vício de iniciativa e respeita o princípio da separação de poderes. A técnica legislativa empregada revela-se adequada, com comandos claros, articulação coerente entre os dispositivos e cláusula de vigência compatível com os padrões de redação normativa, não se visualizando impropriedades formais que comprometam sua validade.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 33, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
